
ERANTO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 254 
Regulamenta o valor da Taxa a ser cobrada 	pelo 

uso das canchas dos Ginásios de Esportes no Muni 

cipio de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARARA, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o elevado custo na manutenção doa Ginásios de 	Espor 

tes, no que concerne ã água, energia elétrica e produtos de conservação apli 

cáveis nas canchas de esportes; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 32, da Lei Municipal n2 1317, 	de 

18 de jufho de 1989, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica estipulada a Taxa de uso das canchas dos 	ginásios 

de esportes, do Município de Umuarama, em 7 (sete) BTN - Bonus do Tesouro Na 

cional, Por hora de uso. 

Art. 22. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 1989. 

JOSÊ LUIZ DE MORAES 

.Secretárío,,Geral 

JUAN SEVERO ROMERO ROMERO' 

Secretãrio de Esportes e Turismo 

FL/jas. 
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